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Vitória (ES), terça-feira, 27 de Julho de 2021.

Da Conta Vinculada
Art. 6º O fornecedor poderá negociar seus créditos 
diretamente com a instituição financeira de sua 
preferência.

Art. 7º O fornecedor e a instituição financeira deverão 
formalizar os instrumentos com vistas à cessão fiduciária 
em garantia da operação de crédito.
Parágrafo único. O instrumento contratual entre o 
fornecedor e instituição financeira deverá observar as 
exigências legais estabelecidas no art. 66-B da Lei nº 
4.728, de 14 de julho de 1965.

Art. 8º Após a formalização de que trata o artigo 6º, 
e aberta a conta vinculada, a qual será o domicílio 
bancário para o pagamento dos créditos dos 
contratos, deve o fornecedor comunicar à Adminis-
tração para que seja formalizado no contrato Termo 
Aditivo e posterior vinculação de domicílio bancário, 
conforme Anexo I, a ser apensado ao processo de 
operação de crédito.

Art. 9º A Administração efetuará o registro da conta 
vinculada em até dois dias úteis após a publicação do 
Termo Aditivo.
Parágrafo único. O domicílio bancário constituído somente 
será aplicável aos créditos ainda não programados para 
pagamento até a data prevista no caput.

Art. 10  Durante a vigência da operação de crédito, a 
Administração depositará na conta vinculada os créditos 
dos contratos indicados pelo fornecedor.

Art. 11  Os valores depositados pela Administra-
ção na conta vinculada, não utilizados na amortização 
ou liquidação de parcelas da operação, devem ser 
transferidos pela instituição financeira para a conta 
movimento do contratado, em até um dia útil do crédito 
realizado.

Do Cancelamento da Operação de Crédito

Art. 12  O fornecedor, a qualquer tempo, poderá solicitar, 
junto à instituição financeira a liberação do domicílio 
bancário nos casos de não concretização, cancelamento 
ou liquidação da operação de crédito.

Art. 13  A instituição financeira deve informar à Admi-
nistração Pública a liquidação ou o cancelamento da 
operação de crédito, autorizando a liberação do domicílio 
bancário, conforme Anexo II.

Art. 14  Após a formalização de que trata o artigo 12, 
deve o fornecedor comunicar à Administração para que 
seja formalizado no contrato Termo Aditivo e posterior 
vinculação de domicílio bancário.

Art. 15  A Administração Pública Estadual não se respon-
sabilizará por problemas relacionados à opção bancária 
proposta pelo Contratado.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais
Art. 16  Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria 
de Estado da Fazenda, que poderá expedir normas com-
plementares para fins de operação do crédito.

Art. 17  Fica vedada o pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro baseado nas operações 
de crédito previstas neste Decreto.

Regra de Transição
Art. 18  Os contratos em andamento poderão ser objeto de 
operação de crédito nos temos deste Decreto, desde que 
celebrado termo aditivo, conforme disposto na alínea “c” do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Vigência
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 26 dias do mês de julho 
de 2021, 200º da Independência, 133º da República e 
487º do Início da Colonização do Solo Espírito- Santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Anexo I
que se refere o art. 8º deste Decreto

TERMO DE VINCULAÇÃO DE DOMICÍLIO BANCÁRIO

Solicito que os créditos presentes e futuros decorrentes do (s) contrato 
(s) administrativos (s) indicados para a operação de crédito de que trata 
o Decreto nº __, de___ de ______ de 2021, sejam obrigatoriamente 
depositados no Domicílio Bancário abaixo declarado.
Fornecedor
Endereço:
CNPJ/MF (Matriz):
CNPJ/MF (Filiais):
Representante(s) Legal (is) :             
Domicílio Bancário
Instituição Financeira:
Agência:
Conta Corrente nº:
Endereço:
CNPJ:
Contrato Administrativo
Número:
Declaro ter ciência que o presente Termo somente poderá ser cancelado 
e o Domicílio Bancário alterado, nas situações dispostas no Artigo 12 
do Decreto nº ___, de ___ de ______ de 2021.

Anexo II
que se refere o art. 13 deste Decreto

TERMO DE VINCULAÇÃO DE DOMICÍLIO BANCÁRIO

Solicito que os créditos presentes e futuros decorrentes do (s) contrato 
(s) administrativos (s) indicados para a operação de crédito de que trata 
o Decreto nº __, de___ de ______ de 2021, sejam obrigatoriamente 
depositados no Domicílio Bancário abaixo declarado.
Instituição Financeira
Endereço:
CNPJ/MF (Matriz):
CNPJ/MF (Filiais):
Representante(s) Legal (is) :             
Domicílio Bancário do Fornecedor
Instituição Financeira:
Agência:
Conta Corrente nº:
Endereço:
CNPJ:
Contrato Administrativo
Número:
Declaro ter ciência que o presente Termo autoriza a liberação do 
domicílio bancário, conforme estabelecido no Artigo 12 d o Decreto nº 
___, de ___ de ______ de 2021.
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